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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências para a ampliação da acessibilidade urbana no município, por meio da implantação de guias rebaixadas em conformidade com a NBR 9050, bem como da melhoria das condições das calçadas
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das inúmeras reclamações recebidas por este Vereador acerca da falta de acessibilidade em diversas regiões do município.

Considerando que, a ausência de guias rebaixadas em conformidade com a NBR 9050, aliada às péssimas condições de muitas calçadas, obriga pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, especialmente cadeirantes, a transitarem pelas vias públicas, expondo-se a riscos constantes de acidentes.

Considerando que, tal situação compromete o direito constitucional de ir e vir, fere os princípios da dignidade da pessoa humana e da inclusão social, além de contrariar as normas técnicas e a legislação vigente sobre acessibilidade.

Considerando que, a promoção da acessibilidade é dever do Poder Público, sendo fundamental para garantir autonomia, segurança e igualdade de oportunidades às pessoas com deficiência.

Considerando que, torna-se imprescindível a realização de estudos técnicos e a implementação de políticas públicas efetivas voltadas à ampliação da acessibilidade, com a adequação das calçadas e a implantação de guias rebaixadas conforme os padrões estabelecidos pela ABNT.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências para a ampliação da acessibilidade urbana no município, por meio da implantação de guias rebaixadas em conformidade com a NBR 9050, bem como da melhoria das condições das calçadas. Que determine aos setores competentes:

· A realização de estudo técnico para mapeamento dos pontos com deficiência de acessibilidade no município;

· A implantação e adequação de guias rebaixadas conforme os parâmetros da ABNT NBR 9050;

· A priorização de locais com maior circulação de pessoas, como unidades de saúde, escolas, repartições públicas, praças e áreas comerciais;

· A recuperação e manutenção das calçadas em condições inadequadas;

· A elaboração de cronograma para execução das obras de acessibilidade;

· A fiscalização quanto ao cumprimento das normas de acessibilidade em espaços públicos e privados de uso coletivo.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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